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LEI Nº 455/95 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO DE MARACANAÚ E 
ADOTA OUTRAS PROVJD.t,7/CJAS. . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. lº - A Câmara Municipal de Maracanaú concede o Título de Cidadão 
honorário desta Cidade a Manoel Alves Neto. 

Art. 2°- A entrega do Título será efetuada em ato solene nesta Casa. 

Art. 3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. . 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IARACANAÚ, em 29 de Setembro de 1995 


